
GABINETE DO

LEI No 5.286 De 27 de maio de 2013.

DENOMINA. DE "CENTRO DE

REFERÊNCIA EM SAUDE
ENFERMEIRA JOSEFA ALICE
DANTAS DA SILVA" O CENTRO DE

REFERÊNCIA EM SAUDE DO
DISTRITO DE SÃO JOSE DA MATA
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica denominado de centro de Referência em saúde

Enfermeira Josefa AIice Dantas da Silva o novo Centro de Referência em

Saúde do Distrito de São Jose da Mata.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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